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Kan" 	SÚMULA. Altera a denominação de Logradouro 
Ass Responsável 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1°. O logradouro atualmente denominado como " Av. Tancredo 
Neves", localizado no Distrito de Santo Isidoro Município de Três Barras do 
Paraná, passa a ser denominado de "Av. Antério Francisco Motta". 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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Municipal, e dá outras providências. 

Gabinete do Prefeito Municipal de T - s Barras do Paraná, 21 de outubro de 
5. 
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